
INDICAÇÃO Nº 
3421
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o pleito da Santa Casa de Misericórdias de Osvaldo Cruz, que necessita de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para serem utilizados para aquisição de materiais de consumo, pagamento de prestação de serviços, pagamento de salários e encargos.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a doação de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para serem utilizados para aquisição de materiais de consumo, pagamento de prestação de serviços, pagamento de salários e encargos.

A Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz presta serviços para três municípios da região, como Sagres, Salmourão e Osvaldo Cruz.

Com o objetivo de ter uma Santa  Casa sem problemas financeiros, equipada e capaz de oferecer condições ideais a todos aqueles que vierem em busca de lenitivo para as obras. Presentemente estão vivenciando enormes dificuldades. Faltando recursos para pagar médicos plantonistas do pronto-socorro, para comprar medicamentos, colher o INSS e o FGTS, e muito menos para comprar equipamentos de que necessitam.

Lembramos que o Município de Osvaldo Cruz conta com uma Unidade Prisional, e são atendidos 1.200 detentos e seus familiares e por conseqüência toda internação e atendimento especializado é realizado é realizado na Santa Casa.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Osvaldo Cruz, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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